


 

 

REUNIÃO ORDINÁRIA DE 03 DE JUNHO DE 
2015 

 

 

 

 

 

 

 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e 
deliberou, aprovar a informação e o 
relatório do Programa de Apoio à Economia 
Local (PAEL) - Informação Trimestral, nos 
termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 12.º 
da Lei n.º 43/2012, de 28 de agosto, a qual 
será presente, bem como o Relatório do 
Programa de Apoio à Economia Local 
(PAEL) - Informação Trimestral, à 
apreciação da Assembleia Municipal. 
(Aprovado por maioria) 

 

 

 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e 
deliberou: 
1. No uso da competência prevista na 
alínea l) do l) do n.º 1 do art.º 33.º da Lei 
n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua 
atual redação, aprovar a minuta do Acordo 
de Execução a celebrar entre o Município 
de Alvaiázere e as Juntas de Freguesia de 
Almoster, Alvaiázere, Maçãs de Dona Maria, 
Pelmá e Pussos São Pedro e submetê-la à 
aprovação da Assembleia Municipal para 
efeitos de autorização, nos termos do 
disposto na alínea m) do n.º 1 do art.º 33.º 
da mesma norma legal, em conformidade 
com a alínea k) do n.º 1 do art.º 25.º da 
mesma Lei; 

2. Apesar da existência de fundos 
disponíveis negativos, nos termos do 
disposto na Lei n.º 22/2015, de 17 de 
março – Lei dos Compromissos e 
Pagamentos em Atraso (LCPA), a Câmara 
Municipal considera que o interesse público 
subjacente à despesa em apreço face ao 
normativo legal da LCPA. Efetivamente, 
trata-se da prossecução de competências 
acometidas às Autarquias Locais, cuja não 
realização implica grave prejuízo para o 
interesse público;  
3.Conferir poderes de representação e 
outorga à Senhora Presidente da Câmara 
Municipal, Célia Margarida Gomes Marques. 
(Aprovado por unanimidade) 

 

 

 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e 
deliberou: 
1. Realizar o Torneio Alva Cup, no dia 7 de 
junho de 2015 em conjunto com o Grupo 
Desportivo de Alvaiázere; 
2. Aprovar a despesa, com o n.º sequencial 
de cabimento 10929, com a classificação 
orgânica 0102, classificação económica 
06020305 e GOP 02 006 2013/5059 
(Atividade e projetos para a juventude e 
Dia Mundial da Criança), nomeadamente: 
a) 200 Lanches (compostos com 1 sandes 
mista, 1 sumo, 1 barrita, 1 laranja), numa 
despesa aproximada de 260,00 € sem IVA 
incluído; 
b) 20 Packs de águas, numa despesa 
aproximada de 60,00 € sem IVA incluído. 
3. Delegar competências à Sra. Presidente 
da Câmara Municipal, Célia Margarida 
Gomes Marques, para decidir eventuais 
questões relacionadas com a 
organização/promoção deste evento, 
inclusivamente, alterar eventuais 
prestadores de serviços. 
4. Ainda que existam, nos termos da Lei n.º 
8/2012, de 21 de fevereiro, na sua atual 
redação dada pela Lei n.º 22/2015, de 17 
de março, fundos disponíveis negativos, a 
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PROGRAMA DE APOIO À ECONOMIA LOCAL 
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Câmara Municipal entende que o interesse 
público subjacente a esta despesa é 
superior ao que visa a realização de um 
Torneio que se destina a cerca de 200 
jovens e a que a comunidade em geral tem 
aderido de forma bastante positiva, 
promovendo, ainda, o convívio entre os 
atletas, hábitos de vida saudáveis, a prática 
desportiva e o desenvolvimento de 
território.  
(Aprovado por unanimidade) 

 

 

 

 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e 
deliberou: 
1. Proceder à alienação do Camião Trator 
tipo mercadorias com matrícula 66-07-HS 
da marca Renault e modelo HD 340. 19 T 
36 CIS pelo valor de €1.600,00 (mil e 
seiscentos euros); 
2. Aprovar a alienação do referido veículo 
agrícola, na modalidade de hasta pública, 
nos termos da conjugação das alíneas cc) 
do n.º 1 do art.º 33.º e da alínea i) do n.º 
1 do art.º 25.º da Lei n.º 75/2013, de 12 
de setembro, com o Decreto-Lei n.º 
307/94, de 21 de dezembro, 
regulamentado pela Portaria n.º 1152-A/94, 
de 27 de dezembro; 
3. Que, de acordo com o disposto no n.º 1 
do art.º 10.º da Portaria n.º 1152-A/94, de 
27 de dezembro, a comissão que dirige o 
procedimento e a praça seja composta 
pelos seguintes elementos: 
Presidente: Sílvia Rodrigues Lopes – Vice-
presidente da Câmara Municipal;  
Vice-Presidente, que substituirá o 
Presidente nas suas faltas e impedimentos: 
Luís Jorge Batista Ribeiro;  
Vogal: Maria Isabel Alves Simões Teodósio; 
1.º Vogal suplente, que substituirá os 
membros da Comissão, em caso de falta ou 
impedimento: Maria Eduarda Martins 
Morgado Santos;  

2.º Vogal suplente, que substituirá os 
membros da Comissão, em caso de falta ou 
impedimento: Luís Alberto Alves da Silva; 
4. Aprovar o Edital e o Programa e 
Condições gerais para a Alienação e 
Arrematação de Bem Móvel; 
5. Delegar na Presidente da Câmara 
Municipal a competência para resolver 
eventuais dúvidas que surjam do decurso 
do presente procedimento e proceder à 
adjudicação definitiva ou à não 
adjudicação, de acordo com o disposto no 
n.º 2 do art.º 11.º da Portaria n.º 1152-
A/94, de 27 de dezembro. 
(Aprovado por unanimidade) 

 

 

 

 

 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e 
deliberou: 
1. Nos termos da competência que lhe é 
conferida pela alínea g) do n.º 1 do art.º 
33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
Setembro, na sua atual redação, adquirir, 
pelo valor total de €650,00 (seiscentos e 
cinquenta euros) e mandar executar um 
muro na parcela confinante com o novo 
arruamento, a parcela de terreno com 
595,80m2, do prédio inscrito na matriz 
predial rústica sob o número 5577 da 
freguesia de Pussos São Pedro, 
anteriormente inscrito na matriz predial 
rústica sob o número 2815 da freguesia de 
Pussos (extinta), sito em Cavadas, omisso 
na Conservatória do Registo Predial de 
Alvaiázere, propriedade de Joaquim 
Marques Dourado – Cabeça de Casal da 
Herança de Maria de Jesus, residente em 
Rua da Ponte, n.º 11, Rominha, 3250-165 
Alvaiázere, com uma área total de 
2.120,00m2, composto por terra de cultura 
com 12 oliveiras e 20 videiras, que possui 
as seguintes confrontações: norte – estrada 
nacional, sul – Cândido José Nunes Lagoa, 

HASTA PÚBLICA PARA ALIENAÇÃO DE 
CAMIÃO TRATOR TIPO MERCADORIAS - 

RENAULT 66-07-HS 
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TERRENO DO PRÉDIO INSCRITO NA MATRIZ 
PREDIAL RÚSTICA SOB O NÚMERO 5577 DA 

FREGUESIA DE PUSSOS SÃO PEDRO; 



nascente – José Grácio e poente – José 
Lourenço; 
2. Aprovar a minuta do acordo de cedência; 
3. Delegar competências na Exma. Senhora 
Presidente da Câmara Municipal – Célia 
Margarida Gomes Marques – para outorgar 
o acordo de cedência e a competente 
declaração a emitir para a Autoridade 
Tributária e Aduaneira, com vista à 
retificação da área do respetivo prédio, nos 
termos da competência que lhe é conferida 
pelo disposto na alínea a) do n.º 1 do art.º 
35.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, na atual redação; 
4. Aprovar a despesa, com o n.º sequencial 
de cabimento 10935, com a classificação 
orgânica: 0102, Classificação económica 
07030308 e GOP: 03 002 2013/94, sendo 
que, apesar de existirem, nesta data, 
fundos disponíveis negativos, nos termos 
do disposto na Lei n.º 8/2012, de 21 de 
fevereiro – Lei dos Compromissos e 
Pagamentos em Atraso (LCPA), a Câmara 
Municipal entende que o interesse público 
subjacente à aquisição desta parcela de 
terreno é superior à LCPA porquanto, esta é 
indispensável à prossecução da empreitada 
“Requalificação Urbana – Seiceira e 
Ligações – Farroio a Pussos”, sob pena de 
indemnização ao empreiteiro. 
(Aprovado por maioria) 

 

 

 

 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e 
deliberou: 
1. De acordo com a competência que lhe é 
conferida pela alínea j) do n.º 1 do artigo 
33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, aceitar a doação das seguintes 
parcelas de terreno:  
a) 474,05m2 a desanexar do prédio inscrito 
na matriz predial rústica sob o número 
2819 da freguesia de Pussos São Pedro, 
anteriormente inscrito na matriz predial 
rústica sob o número 1461 da freguesia de 

Rego da Murta (extinta), sito em Cabaços, 
descrito Conservatória do Registo Predial de 
Alvaiázere sob o n.º 2 da freguesia de Rego 
da Murta, propriedade de José Marques 
Grácio, S.A., com sede em Estrada “Via 
Lusitânia”, n.º 240, Apartado 1, Cabaços, 
3251-907 Alvaiázere, com uma área total 
de 15.106,00m2, composto por cultura com 
60 oliveiras, fruteiras e vinha, que possui as 
seguintes confrontações: norte – Henrique 
Dias Marques, sul – estrada (Rua Nossa 
Senhora da Orada), nascente – estrada 
(Rua Dona Virgínia Peres) e poente – José 
Marques Grácio, S.A.; 
b) 236,80m2 a desanexar do prédio inscrito 
na matriz predial rústica sob o número 
2809 da freguesia de Pussos São Pedro, 
anteriormente inscrito na matriz predial 
rústica sob o número 1455 da freguesia de 
Rego da Murta (extinta), sito em Cabaços, 
descrito Conservatória do Registo Predial de 
Alvaiázere sob o n.º 663 da freguesia de 
Rego da Murta, propriedade de José 
Marques Grácio, S.A., com sede em Estrada 
“Via Lusitânia”, n.º 240, Apartado 1, 
Cabaços, 3251-907 Alvaiázere, com uma 
área total de 6.160,00m2, composto por 
cultura com 3 oliveiras, vinha, 1 fruteira e 
mato com 9 sobreiros, que possui as 
seguintes confrontações: norte – caminho, 
sul – ribeiro, nascente – não identificado e 
poente – estrada. 
2. Delegar competências na Exma. Senhora 
Presidente da Câmara Municipal – Célia 
Margarida Gomes Marques – para outorgar 
as competentes declarações a emitir para a 
Conservatória do Registo Predial, bem 
como para a Autoridade Tributária e 
Aduaneira, com vista à integração das 
parcelas de terreno no domínio público 
municipal, sendo da responsabilidade do 
Município os encargos com a regularização 
das áreas cedidas, nos termos da proposta 
da Senhora Presidente; 
3. Aprovar o quadro das parcelas e a planta 
parcelar; 
4. Aprovar a despesa €42,00 (quarenta e 
dois euros) com o n.º sequencial de 
cabimento 10950, com a classificação 
orgânica: 0102 e Classificação económica 

EMPREITADA "MELHORIA DA VIA DE 
LIGAÇÃO DO CONCELHO DE FERREIRA DO 

ZÊZERE POR PORTELA DO BRÁS (E.M. 
520)" - PLANTA PARCELAR E DOAÇÕES DE 

PARCELAS DE TERRENO 



020225, sendo que, apesar de existirem, 
nesta data, fundos disponíveis negativos, 
nos termos do disposto na lei que estipula 
as regras aplicáveis à assunção de 
Compromissos e Pagamentos em atraso 
(LCPA) aprovada pela Lei n.º 8/2012, de 21 
de fevereiro, a Câmara Municipal considera 
que o interesse público subjacente à 
despesa é superior à LCPA porquanto esta 
é indispensável à aprovação da candidatura 
ao “Mais Centro” que permitirá a este 
Município a arrecadação de fundos. 
(Aprovado por maioria) 

 

 

 

 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e 
deliberou: 
1. De acordo com a competência que lhe é 
conferida pela alínea j) do n.º 1 do artigo 
33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, aceitar a doação das seguintes 
parcelas de terreno: 
a) 44,40m2 a desanexar do prédio inscrito 
na matriz predial rústica sob o número 
7677 da freguesia de Alvaiázere, 
anteriormente inscrito na matriz predial 
rústica sob o número 3533 da freguesia de 
Maçãs de Caminho (extinta), sito em Horta 
do Canto, descrito na Conservatória do 
Registo Predial de Alvaiázere sob o n.º 357 
da freguesia de Maçãs de Caminho, 
propriedade de Freguesia de Alvaiázere, 
com sede em Rua 15 de Maio, n.º 4, 
Alvaiázere, 3250-185 Alvaiázere, com uma 
área total de 3.300,00m2, composto por 
mato, pinhal e cultura com 37 oliveiras e 1 
castanheiro, que possui as seguintes 
confrontações: norte – adro da igreja, sul – 
caminho, nascente – José Lopes Dionizio, 
herdeiros e poente – Augusto Afonso 
Ramos; 
b) 130,30m2 a desanexar do prédio inscrito 
na matriz predial rústica sob o número 
7677 da freguesia de Alvaiázere, 
anteriormente inscrito na matriz predial 

rústica sob o número 3533 da freguesia de 
Maçãs de Caminho (extinta), sito em Horta 
do Canto, descrito na Conservatória do 
Registo Predial de Alvaiázere sob o n.º 357 
da freguesia de Maçãs de Caminho, 
propriedade de Freguesia de Alvaiázere, 
com sede em Rua 15 de Maio, n.º 4, 
Alvaiázere, 3250-185 Alvaiázere, com uma 
área total de 3.300,00m2, composto por 
mato, pinhal e cultura com 37 oliveiras e 1 
castanheiro, que possui as seguintes 
confrontações: norte – adro da igreja, sul – 
caminho, nascente – José Lopes Dionizio, 
herdeiros e poente – Augusto Afonso 
Ramos; 
c) 212,90m2 a desanexar do prédio inscrito 
na matriz predial rústica sob o número 
2347 da freguesia de Alvaiázere, 
anteriormente inscrito na matriz predial 
rústica sob o número 834 da freguesia de 
Maçãs de Caminho (extinta), sito em Maçãs 
de Caminho, descrito Conservatória do 
Registo Predial de Alvaiázere sob o n.º 916 
da freguesia de Maçãs de Caminho, 
propriedade de Acúrcio Mendes dos Santos 
residente na Avenida Santa Joana Princesa 
23 – 1.º dto, 1700-356 Lisboa, composto 
por eucaliptal, que possui as seguintes 
confrontações: norte – Manuel Abreu, sul – 
João Simões Miguel e outro, nascente – 
Francisco dos Santos e poente – João 
Simões Miguel e outro; 
d) 125,60m2 a desanexar do prédio inscrito 
na matriz predial rústica sob o número 
6799 da freguesia de Alvaiázere, 
anteriormente inscrito na matriz predial 
rústica sob o número 3088 da freguesia de 
Maçãs de Caminho (extinta), sito em 
Nogueira, descrito na Conservatória do 
Registo Predial de Alvaiázere sob o n.º 
1866 da freguesia de Maçãs de Caminho, 
propriedade de Cabeça de Casal da 
Herança de Agostinho da Silva Santos, 
residente em Estrada Nacional 10-1 726 A, 
Capuchos, 2825-487 Caparica, composto 
por terra de cultura com 1 oliveira e 8 
videiras, que possui as seguintes 
confrontações: norte – estrada, sul – José 
Marques, herdeiros, e outro, nascente – 

EMPREITADA "BENEFICIAÇÃO, 
RETIFICAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DA 
ESTRADA DE MAÇÃS DE CAMINHO A 

RELVAS" - PLANTA PARCELAR E DOAÇÕES 
DE PARCELAS DE TERRENO 

 



António Henriques de Freitas e poente – 
António Augusto Caetano. 
2. Delegar competências na Exma. Senhora 
Presidente da Câmara Municipal – Célia 
Margarida Gomes Marques – para outorgar 
as competentes declarações a emitir para a 
Conservatória do Registo Predial, bem 
como para a Autoridade Tributária e 
Aduaneira, com vista à integração das 
parcelas de terreno no domínio público 
municipal; 
3. Aprovar o quadro das parcelas e a planta 
parcelar; 
4. Aprovar a despesa €42,00 (quarenta e 
dois) com o n.º sequencial de cabimento 
10945, com a classificação orgânica: 0102 
e Classificação económica 020225, apesar 
de existirem, nesta data, fundos disponíveis 
negativos, nos termos do disposto na lei 
que estipula as regras aplicáveis à assunção 
de Compromissos e Pagamentos em atraso 
(LCPA) aprovada pela Lei n.º 8/2012, de 21 
de fevereiro, considerando a Câmara 
Municipal que o interesse público 
subjacente à presente despesa é superior à 
LCPA porquanto, esta é indispensável à 
aprovação da candidatura ao “Mais Centro” 
que permitirá a este Município a 
arrecadação de fundos. 
(Aprovado por maioria) 

 

 

 

 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e 
deliberou: 
1. De acordo com a competência que lhe é 
conferida pela alínea j) do n.º 1 do artigo 
33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, aceitar a doação de uma parcela 
de terreno com 829,93m2, do prédio rústico 
inscrito na matriz predial sob o número 
5739, sito em Rego de Água, freguesia de 
Pussos São Pedro do concelho de 
Alvaiázere, omisso na Conservatória do 
Registo Predial de Alvaiázere, que possui 
uma área total de 2.050,00m2, propriedade 

de Luís Estanislau Ramos Batista, residente 
em Rua Dr. Coutinho Pais, n.º 133, 
Algueirão, 2725-692 Mem Martins, que 
possui as seguintes confrontações: norte – 
estrada nacional, sul, nascente e poente – 
Bernardino Peralta, Herdeiros; 
2. Delegar competências na Exma. Senhora 
Presidente da Câmara Municipal – Célia 
Margarida Gomes Marques – para outorgar 
a competente declaração a emitir para a 
Autoridade Tributária e Aduaneira, com 
vista à retificação da área do respetivo 
prédio, nos termos da competência que lhe 
é conferida pelo disposto na alínea a) do 
n.º 1 do art.º 35.º da Lei n.º 75/2013, de 
12 de setembro, na atual redação, bem 
como proceder às diligências necessárias 
com vista à negociação da parcela de 
terreno com 545,24m2 a desanexar do 
prédio inscrito na matriz predial rústica sob 
o número 5753 da freguesia de Pussos São 
Pedro; 
3. Aprovar o quadro das parcelas e a planta 
parcelar, remetidos em anexo à presente 
proposta. 
A proposta do Gabinete de Apoio à 
Presidência, o pedido de declaração de 
cedência gratuita de terreno para domínio 
público municipal, a caderneta predial, o 
quadro parcelar e a planta parcelar, dão-se, 
para todos os devidos e legais efeitos, por 
transcritos na presente ata, dela fazendo 
parte integrante, ficando em anexo à 
mesma um exemplar devidamente 
rubricado por todos os elementos do Órgão 
Executivo. 
(Aprovado por maioria) 

 

 

 

 

 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e 
deliberou: 
1. De acordo com a competência que lhe é 
conferida pela alínea j) do n.º 1 do artigo 
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33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, aceitar a doação das seguintes 
parcelas de terreno:  
a) 474,05m2 a desanexar do prédio inscrito 
na matriz predial rústica sob o número 
2819 da freguesia de Pussos São Pedro, 
anteriormente inscrito na matriz predial 
rústica sob o número 1461 da freguesia de 
Rego da Murta (extinta), sito em Cabaços, 
descrito Conservatória do Registo Predial de 
Alvaiázere sob o n.º 2 da freguesia de Rego 
da Murta, propriedade de José Marques 
Grácio, S.A., com sede em Estrada “Via 
Lusitânia”, n.º 240, Apartado 1, Cabaços, 
3251-907 Alvaiázere, com uma área total 
de 15.106,00m2, composto por cultura com 
60 oliveiras, fruteiras e vinha, que possui as 
seguintes confrontações: norte – Henrique 
Dias Marques, sul – estrada (Rua Nossa 
Senhora da Orada), nascente – estrada 
(Rua Dona Virgínia Peres) e poente – José 
Marques Grácio, S.A.; 
b) 236,80m2 a desanexar do prédio inscrito 
na matriz predial rústica sob o número 
2809 da freguesia de Pussos São Pedro, 
anteriormente inscrito na matriz predial 
rústica sob o número 1455 da freguesia de 
Rego da Murta (extinta), sito em Cabaços, 
descrito Conservatória do Registo Predial de 
Alvaiázere sob o n.º 663 da freguesia de 
Rego da Murta, propriedade de José 
Marques Grácio, S.A., com sede em Estrada 
“Via Lusitânia”, n.º 240, Apartado 1, 
Cabaços, 3251-907 Alvaiázere, com uma 
área total de 6.160,00m2, composto por 
cultura com 3 oliveiras, vinha, 1 fruteira e 
mato com 9 sobreiros, que possui as 
seguintes confrontações: norte – caminho, 
sul – ribeiro, nascente – não identificado e 
poente – estrada. 
2. Delegar competências na Exma. Senhora 
Presidente da Câmara Municipal – Célia 
Margarida Gomes Marques – para outorgar 
as competentes declarações a emitir para a 
Conservatória do Registo Predial, bem 
como para a Autoridade Tributária e 
Aduaneira, com vista à integração das 
parcelas de terreno no domínio público 
municipal, sendo da responsabilidade do 
Município os encargos com a regularização 

das áreas cedidas, nos termos da proposta 
da Senhora Presidente; 
3. Aprovar o quadro das parcelas e a planta 
parcelar; 
4. Aprovar a despesa €42,00 (quarenta e 
dois euros) com o n.º sequencial de 
cabimento 10950, com a classificação 
orgânica: 0102 e Classificação económica 
020225, sendo que, apesar de existirem, 
nesta data, fundos disponíveis negativos, 
nos termos do disposto na lei que estipula 
as regras aplicáveis à assunção de 
Compromissos e Pagamentos em atraso 
(LCPA) aprovada pela Lei n.º 8/2012, de 21 
de fevereiro, a Câmara Municipal considera 
que o interesse público subjacente à 
despesa é superior à LCPA porquanto esta 
é indispensável à aprovação da candidatura 
ao “Mais Centro” que permitirá a este 
Município a arrecadação de fundos. 
(Aprovado por maioria) 

 

 

 

 

 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e 
deliberou: 
1. De acordo com a competência que lhe é 
conferida pela alínea j) do n.º 1 do artigo 
33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, aceitar a doação das seguintes 
parcelas de terreno: 
a) 44,40m2 a desanexar do prédio inscrito 
na matriz predial rústica sob o número 
7677 da freguesia de Alvaiázere, 
anteriormente inscrito na matriz predial 
rústica sob o número 3533 da freguesia de 
Maçãs de Caminho (extinta), sito em Horta 
do Canto, descrito na Conservatória do 
Registo Predial de Alvaiázere sob o n.º 357 
da freguesia de Maçãs de Caminho, 
propriedade de Freguesia de Alvaiázere, 
com sede em Rua 15 de Maio, n.º 4, 
Alvaiázere, 3250-185 Alvaiázere, com uma 
área total de 3.300,00m2, composto por 

EMPREITADA "BENEFICIAÇÃO, 
RETIFICAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DA 
ESTRADA DE MAÇÃS DE CAMINHO A 

RELVAS" - PLANTA PARCELAR E DOAÇÕES 
DE PARCELAS DE TERRENO 



mato, pinhal e cultura com 37 oliveiras e 1 
castanheiro, que possui as seguintes 
confrontações: norte – adro da igreja, sul – 
caminho, nascente – José Lopes Dionizio, 
herdeiros e poente – Augusto Afonso 
Ramos; 
b) 130,30m2 a desanexar do prédio inscrito 
na matriz predial rústica sob o número 
7677 da freguesia de Alvaiázere, 
anteriormente inscrito na matriz predial 
rústica sob o número 3533 da freguesia de 
Maçãs de Caminho (extinta), sito em Horta 
do Canto, descrito na Conservatória do 
Registo Predial de Alvaiázere sob o n.º 357 
da freguesia de Maçãs de Caminho, 
propriedade de Freguesia de Alvaiázere, 
com sede em Rua 15 de Maio, n.º 4, 
Alvaiázere, 3250-185 Alvaiázere, com uma 
área total de 3.300,00m2, composto por 
mato, pinhal e cultura com 37 oliveiras e 1 
castanheiro, que possui as seguintes 
confrontações: norte – adro da igreja, sul – 
caminho, nascente – José Lopes Dionizio, 
herdeiros e poente – Augusto Afonso 
Ramos; 
c) 212,90m2 a desanexar do prédio inscrito 
na matriz predial rústica sob o número 
2347 da freguesia de Alvaiázere, 
anteriormente inscrito na matriz predial 
rústica sob o número 834 da freguesia de 
Maçãs de Caminho (extinta), sito em Maçãs 
de Caminho, descrito Conservatória do 
Registo Predial de Alvaiázere sob o n.º 916 
da freguesia de Maçãs de Caminho, 
propriedade de Acúrcio Mendes dos Santos 
residente na Avenida Santa Joana Princesa 
23 – 1.º dto, 1700-356 Lisboa, composto 
por eucaliptal, que possui as seguintes 
confrontações: norte – Manuel Abreu, sul – 
João Simões Miguel e outro, nascente – 
Francisco dos Santos e poente – João 
Simões Miguel e outro; 
d) 125,60m2 a desanexar do prédio inscrito 
na matriz predial rústica sob o número 
6799 da freguesia de Alvaiázere, 
anteriormente inscrito na matriz predial 
rústica sob o número 3088 da freguesia de 
Maçãs de Caminho (extinta), sito em 
Nogueira, descrito na Conservatória do 
Registo Predial de Alvaiázere sob o n.º 

1866 da freguesia de Maçãs de Caminho, 
propriedade de Cabeça de Casal da 
Herança de Agostinho da Silva Santos, 
residente em Estrada Nacional 10-1 726 A, 
Capuchos, 2825-487 Caparica, composto 
por terra de cultura com 1 oliveira e 8 
videiras, que possui as seguintes 
confrontações: norte – estrada, sul – José 
Marques, herdeiros, e outro, nascente – 
António Henriques de Freitas e poente – 
António Augusto Caetano. 
2. Delegar competências na Exma. Senhora 
Presidente da Câmara Municipal – Célia 
Margarida Gomes Marques – para outorgar 
as competentes declarações a emitir para a 
Conservatória do Registo Predial, bem 
como para a Autoridade Tributária e 
Aduaneira, com vista à integração das 
parcelas de terreno no domínio público 
municipal; 
3. Aprovar o quadro das parcelas e a planta 
parcelar; 
4. Aprovar a despesa €42,00 (quarenta e 
dois) com o n.º sequencial de cabimento 
10945, com a classificação orgânica: 0102 
e Classificação económica 020225, apesar 
de existirem, nesta data, fundos disponíveis 
negativos, nos termos do disposto na lei 
que estipula as regras aplicáveis à assunção 
de Compromissos e Pagamentos em atraso 
(LCPA) aprovada pela Lei n.º 8/2012, de 21 
de fevereiro, considerando a Câmara 
Municipal que o interesse público 
subjacente à presente despesa é superior à 
LCPA porquanto, esta é indispensável à 
aprovação da candidatura ao “Mais Centro” 
que permitirá a este Município a 
arrecadação de fundos. 
(Aprovado por maioria) 

 

 

 

 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e 
deliberou: 
1. De acordo com a competência que lhe é 
conferida pela alínea j) do n.º 1 do artigo 

EMPREITADA: "REQUALIFICAÇÃO URBANA - 
SEICEIRA E LIGAÇÕES - FARROIO A 

PUSSOS" - PLANTA PARCELAR E DOAÇÃO DE 
PARCELA DE TERRENO 



33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, aceitar a doação de uma parcela 
de terreno com 829,93m2, do prédio rústico 
inscrito na matriz predial sob o número 
5739, sito em Rego de Água, freguesia de 
Pussos São Pedro do concelho de 
Alvaiázere, omisso na Conservatória do 
Registo Predial de Alvaiázere, que possui 
uma área total de 2.050,00m2, propriedade 
de Luís Estanislau Ramos Batista, residente 
em Rua Dr. Coutinho Pais, n.º 133, 
Algueirão, 2725-692 Mem Martins, que 
possui as seguintes confrontações: norte – 
estrada nacional, sul, nascente e poente – 
Bernardino Peralta, Herdeiros; 
2. Delegar competências na Exma. Senhora 
Presidente da Câmara Municipal – Célia 
Margarida Gomes Marques – para outorgar 
a competente declaração a emitir para a 
Autoridade Tributária e Aduaneira, com 
vista à retificação da área do respetivo 
prédio, nos termos da competência que lhe 
é conferida pelo disposto na alínea a) do 
n.º 1 do art.º 35.º da Lei n.º 75/2013, de 
12 de setembro, na atual redação, bem 
como proceder às diligências necessárias 
com vista à negociação da parcela de 
terreno com 545,24m2 a desanexar do 
prédio inscrito na matriz predial rústica sob 
o número 5753 da freguesia de Pussos São 
Pedro; 
3. Aprovar o quadro das parcelas e a planta 
parcelar, remetidos em anexo à presente 
proposta. 
(Aprovado por maioria) 

 

 

 

 

 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e 
deliberou: 
1. De acordo com a competência que lhe é 
conferida pela alínea j) do n.º 1 do artigo 
33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, aceitar a doação das seguintes 
parcelas de terreno:  
a) 755,5m2 a desanexar do prédio inscrito 
na matriz predial rústica sob o número 
8696 da freguesia de Pussos São Pedro, 
anteriormente inscrito na matriz predial 
rústica sob o número 5583 da freguesia de 
Pussos (extinta), sito em Quinta de Santa 
Rosa, descrito na Conservatória do Registo 
Predial de Alvaiázere sob o n.º 269 da 
freguesia de Pussos, propriedade de 
Joaquim José de Abreu Teixeira da Costa, 
residente na Rua São Caetano, n.º 34, 3.º, 
1200-829 Lisboa, com uma área total de 
43.989,95m2, composto por terra de cultura 
com oliveiras, fruteiras, nogueiras, 
castanheiros, pastagem, carvalhos e mato, 
que possui as seguintes confrontações: 
norte – José Batista e outros, sul – José 
Barata e outros, nascente – caminho e José 
Serpa e poente – Maria Moleira e outros; 
b) 85,00m2 a desanexar do prédio inscrito 
na matriz predial urbana sob o número 847 
da freguesia de Pussos São Pedro, 
anteriormente inscrito na matriz predial 
urbana sob o número 611 da freguesia de 
Pussos (extinta), sito em Sobreiral, descrito 
na Conservatória do Registo Predial de 
Alvaiázere sob o n.º 3332 da freguesia de 
Pussos, propriedade de Cabeça de Casal da 
Herança de Maria Arlete Simões Boto 
Nunes, residente na Rua Augusto Alexandre 
Jorge, lote 4, 3.º esq. Urbanização Quinta 
da Memória, 3675-220 Odivelas, com uma 
área total de 816,00m2, composto por 
habitação e respetivo logradouro, que 
possui as seguintes confrontações: norte – 
Mário Conceição Nunes, sul – João Nunes, 
nascente – Manuel Pinheiro e poente – 
estrada; 
c) 612,6m2 a desanexar do prédio omisso 
na matriz predial rústica da freguesia de 
Pussos São Pedro, do concelho de 
Alvaiázere, não descrito na Conservatória 
do Registo Predial de Alvaiázere, 
propriedade de Joaquim José de Abreu 
Teixeira da Costa, residente na Rua São 
Caetano, n.º 34, 3.º, 1200-829 Lisboa. 
2. Delegar competências na Exma. Senhora 
Presidente da Câmara Municipal – Célia 

EMPREITADA "BENEFICIAÇÃO E 
ALARGAMENTO DA ESTRADA DO CASAL 

NOVO A SOBREIRAL - TROÇO 1" - PLANTA 
PARCELAR E DOAÇÕES DE PARCELAS DE 

TERRENO 



Margarida Gomes Marques – para outorgar 
as competentes declarações a emitir para a 
Conservatória do Registo Predial, bem 
como para a Autoridade Tributária e 
Aduaneira, com vista à integração das 
parcelas de terreno no domínio público 
municipal, suportando a Câmara Municipal 
os custos com a atualização destas áreas, 
tendo em conta que as cedências são 
efetuadas a título gratuito; 
3. Aprovar o quadro das parcelas e a planta 
parcelar; 
4. Aprovar a despesa €21,00 (vinte e um 
euros) com o n.º sequencial de cabimento 
10962, com a classificação orgânica: 0102 
e Classificação económica 020225, sendo 
que, apesar de existirem, nesta data, 
fundos disponíveis negativos, nos termos 
do disposto na lei que estipula as regras 
aplicáveis à assunção de Compromissos e 
Pagamentos em atraso (LCPA) aprovada 
pela Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, a 
Câmara Municipal considera que o interesse 
público subjacente à despesa é superior à 
LCPA porquanto, esta é indispensável à 
aprovação da candidatura ao “Mais Centro” 
que permitirá a este Município a 
arrecadação de fundos; 
5. Relativamente à parcela de terreno com 
143,8m2 a desanexar do prédio inscrito na 
matriz predial rústica sob o número 8695 
da freguesia de Pussos São Pedro, 
anteriormente inscrito na matriz predial 
rústica sob o número 5582 da freguesia de 
Pussos (extinta), sito em Quinta de Santa 
Rosa – Casal Novo, descrito na 
Conservatória do Registo Predial de 
Alvaiázere sob o n.º 269 da freguesia de 
Pussos, propriedade de Joaquim José de 
Abreu Teixeira da Costa, residente na Rua 
São Caetano, n.º 34, 3.º, 1200-829 Lisboa, 
o proprietário já concedeu autorização para 
intervir na parcela de terreno e irá alienar a 
mesma a título gratuito para integração no 
domínio público municipal, no entanto, 
ainda não foi rececionado nos serviços do 
Município a declaração de cedência gratuita 
devidamente assinada, atribuindo-se 
poderes à Senhora Presidente para manter 
o contacto com o proprietário e tomar as 

diligências tidas por conveniente para a 
resolução desta situação. 
(Aprovado por maioria) 

 

 

 

 
A Câmara Municipal tomou conhecimento e 
deliberou, aprovar a despesa com as 
estadias e as refeições no Encontro 
Nacional das Comissões de Proteção de 
Crianças e Jovens 2015, para dois 
elementos da CPCJ, no valor de 130€ 
(cento e trinta euros, correspondendo a 
65€ por pessoa) com o n.º sequencial de 
cabimento 10949, com a classificação 
orgânica: 0102 e Classificação económica 
070113 e GOP: 02 011 2013/35, sendo 
que, apesara de existirem, nesta data, 
fundos disponíveis negativos, nos termos 
do disposto na lei que estipula as regras 
aplicáveis à assunção de Compromissos e 
Pagamentos em atraso (LCPA) aprovada 
pela Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, a 
Câmara Municipal entende que o interesse 
público subjacente à presente despesa é 
superior à LCPA porquanto se trata de um 
encontro a nível nacional onde a troca de 
ideais e os assuntos vertidos nas diversas 
atividades visam melhorar o 
apoio/assistência a nível social do nosso 
concelho. 
(Aprovado por unanimidade) 

 

 

 

 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e 
deliberou, nos termos do disposto no artigo 
3.º do Decreto-Lei nº 190/2012, de 22 de 
agosto, autorizar a liberação de 30% da 
caução total da obra, devendo ser dado 
conhecimento aos serviços financeiros da 
presente deliberação. 
(Aprovado por maioria) 

ENCONTRO DA AVALIAÇÃO DA ATIVIDADE DAS 
COMISSÕES DE PROTEÇÃO DE CRIANÇAS E 

JOVENS 2015 

LIBERAÇÃO DE CAUÇÃO - "REMODELAÇÃO 
DA ESCOLA PRIMÁRIA DE BARQUEIRO - 
CENTROS DE INTERPRETAÇÃO - MINI 

UNIDADES DE ALOJAMENTO 



 

 

 

A Câmara Municipal apreciou este pedido e, 
conforme preceituado na Lei n.º 91/95, de 
2 de setembro, com as alterações 
introduzidas pela Lei n.º 64/03, de 23 de 
agosto e pela Lei n.º 10/2008, de 20 de 
fevereiro, deliberou, dar parecer favorável à 
constituição de compropriedade no prédio 
descrito na informação técnica supra citada, 
devendo, para o efeito, emitir-se a 
respetiva certidão. 
(Aprovado por unanimidade) 

 

 

 

 

 

A Câmara Municipal apreciou este pedido e, 
conforme preceituado na Lei n.º 91/95, de 
2 de setembro, com as alterações 
introduzidas pela Lei n.º 64/03, de 23 de 
agosto e pela Lei n.º 10/2008, de 20 de 
fevereiro, deliberou, dar parecer favorável à 
constituição de compropriedade no prédio 
descrito na informação técnica supra citada, 
devendo, para o efeito, emitir-se a 
respetiva certidão. 
(Aprovado por unanimidade) 

 

 

 

 

A Câmara Municipal apreciou este pedido e, 
conforme preceituado na Lei n.º 91/95, de 
2 de setembro, com as alterações 
introduzidas pela Lei n.º 64/03, de 23 de 
agosto e pela Lei n.º 10/2008, de 20 de 
fevereiro, deliberou, dar parecer favorável à 
constituição de compropriedade no prédio 
descrito na informação técnica supra citada, 

devendo, para o efeito, emitir-se a 
respetiva certidão. 
(Aprovado por unanimidade) 

 

 

 

 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e 
deliberou, declarar a caducidade do 
processo de obras n.º 8/2011 nos termos 
do disposto no n.º 5 do artigo 71.º do 
Regime Jurídico da Urbanização e da 
Edificação (RJUE), de modo a permitir, em 
conformidade com o artigo n.º 88 do RJUE, 
a concessão da Licença Especial para Obras 
Inacabadas. 
(Aprovado por unanimidade) 

 

 

 

 

 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e 
deliberou: 
1. Aprovar, nos termos do artigo 373.º do 
CCP, dos trabalhos mais da mesma espécie, 
no valor total de 1972,00 € (mil, 
novecentos e setenta e dois euros), 
acrescido de IVA à taxa legal em vigor, 
para a empreitada “Melhoria da via de 
ligação do concelho de Ferreira do Zêzere 
por Portela do Brás (E.M. 520), executada 
pela firma Delfim de Jesus Martins e Irmão, 
Lda., conforme proposta de trabalhos a 
mais n.º 1, anexa à informação 
referenciada, que possui o número 
sequencial de cabimento 10947, que deverá 
onerar a classificação económica 0102 
07030308 e GOP 03 002 2013/122; 
2.Aprovar, nos termos do artigo 373.º do 
CCP, dos trabalhos mais de espécie 
diferente, no valor total de 1.032,00€ (mil e 
trinta e dois euros), acrescidos de IVA à 
taxa legal em vigor, para a empreitada 

PEDIDO DE CONSTITUIÇÃO DE 
COMPROPRIEDADE - ARTIGOS RÚSTICOS 

INSCRITOS NA MATRIZ PREDIAL SOB O N.º 
7969 E N.º 8016 

PEDIDO DE CONSTITUIÇÃO DE 
COMPROPRIEDADE - ARTIGO RÚSTICO 

INSCRITO NA MATRIZ PREDIAL SOB O N.º 
13035 

PEDIDO DE CONSTITUIÇÃO DE 
COMPROPRIEDADE - ARTIGO RÚSTICO 

INSCRITO NA MATRIZ PREDIAL SOB O N.º 
5367 

CADUCIDADE DO PROCESSO DE OBRAS N.º 
8/2011 E CONSEQUENTE CONCESSÃO DA 

LICENÇA ESPECIAL PARA OBRAS 
INACABADAS 

EMPREITADA: MELHORIA DA VIA DE 
LIGAÇÃO DO CONCELHO DE FERREIRA DO 
ZÊZERE POR PORTELA DO BRÁS (EM520) - 
TRABALHOS A MAIS E A MENOS E MINUTA 

DO 1.º ADICIONAL AO CONTRATO 



“Melhoria da via de ligação do concelho de 
Ferreira do Zêzere por Portela do Brás 
(E.M. 520) ”, executada pelo empreiteiro 
Delfim de Jesus Martins e Irmão, Lda., 
conforme proposta de trabalhos a mais n.º 
2, anexa à informação referenciada, que 
possui o número sequencial de cabimento 
10948, que deverá onerar a classificação 
económica 0102 07030308 e GOP 03 002 
2013/122; 
3. Apesar da existência de fundos 
disponíveis negativos, nos termos do 
disposto na Lei n.º 22/2015, de 17 de 
março – Lei dos Compromissos e 
Pagamentos em Atraso (LCPA), a Câmara 
Municipal considera que o interesse público 
subjacente à despesa em apreço é superior 
ao normativo legal da LCPA. Efetivamente, 
sem a aprovação do presente contrato de 
trabalhos adicionais, não é possível concluir 
a obra, a qual está prevista vir a obter 
financiamento em sede de overbooking; 
4. Notificação do empreiteiro da aprovação 
dos presentes trabalhos a mais, nos termos 
do art.º 371.º do Código dos Contratos 
Públicos, acompanhada das respetivas 
alterações aos elementos da solução de 
obra necessários à sua execução, 
5. Aprovar, nos termos do artigo 379.º do 
CCP, na sua atual redação, os trabalhos a 
menos para a empreitada “Melhoria da via 
de ligação do concelho de Ferreira do 
Zêzere por Portela do Brás (E.M. 520)” 
executada pelo empreiteiro Delfim de Jesus 
Martins e Irmão, Lda., no valor total de 
263,65 € (duzentos e sessenta e três euros 
e sessenta e cinco cêntimos), acrescidos de 
IVA à taxa legal em vigor, conforme 
proposta de trabalhos a menos n.º 1, cujo 
cabimento 8949, da classificação económica 
0102 07030308 e GOP 03 002 2013/122, 
foi retificado, autorizando o empreiteiro a 
reduzir o valor da caução inicial 
apresentada no correspondente valor dos 
trabalhos a menos; 
6. Notificar o empreiteiro da aprovação dos 
presentes trabalhos a menos, da respetiva 
ordem de não execução desses trabalhos e 
da correspondente dedução ao preço 

contratual, nos termos do disposto no art.º 
379.º do Código dos Contratos Públicos; 
7. Aprovar a minuta de trabalhos a menos 
do contrato de empreitada, nos termos do 
disposto no artigo 98.º do Código dos 
Contratos Públicos; 
8. Conferir poderes à Senhora Presidente 
da Câmara para outorga do contrato, nos 
termos do disposto no n.º 5 do art.º 106.º 
do Código dos Contratos Públicos; 
9. Notificar o empreiteiro da respetiva 
minuta, considerando-se a mesma aceite, 
quando haja aceitação expressa ou quando 
não haja reclamação nos cinco dias 
subsequentes à respetiva notificação, para 
observância do disposto no n.º 1 do art.º 
100.º do CCP, bem como da 
obrigatoriedade de apresentar a respetiva 
caução pela execução dos trabalhos, no 
valor de 5% do respetivo valor e os planos 
da Empreitada devidamente atualizados; 
(Aprovado pro maioria) 

 

 

 

 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e 
deliberou: 
1. Aprovar a alteração do artigo 10.2 da 
empreitada «Centro Escolar de Alvaiázere» 
executada pelo empreiteiro Tecnorém - 
Engenharia e Construções, SA. 
2. Notificar o empreiteiro da aprovação da 
substituição dos materiais a aplicar no 
artigo 10.2 do mapa de quantidades.  
3. Aprovar, nos termos do artigo 379.º do 
CCP, na sua atual redação, dos trabalhos a 
menos para a empreitada “Centro Escolar 
de Alvaiázere” executada pelo empreiteiro 
Tecnorém - Engenharia e Construções, SA., 
no valor de 1.287,57 € (mil duzentos e 
oitenta e sete euros e cinquenta e sete 
cêntimos), acrescidos de IVA à taxa legal 
em vigor, conforme proposta de trabalhos a 
menos n.º 2; e no valor de 6.273,01 € (seis 
mil duzentos e setenta e três euros e um 
cêntimo), acrescidos de IVA à taxa legal em 

EMPREITADA "CENTRO ESCOLAR DE 
ALVAIÁZERE" - TRABALHOS A MENOS E 

INFORMAÇÃO SOBRE O ARTIGO 10.2 DO 
MAPA DE QUANTIDADES DA EMPREITADA 



vigor, conforme proposta de trabalhos a 
menos n.º 3, cujo cabimento 2902, da 
classificação económica 0102 07010305 e 
GOP 03 002 2013/55-1, foi retificado, 
autorizando o empreiteiro a reduzir o valor 
da caução inicial apresentada no 
correspondente valor dos trabalhos a 
menos.  
4. Notificar o empreiteiro da aprovação dos 
presentes trabalhos a menos, da respetiva 
ordem de não execução desses trabalhos e 
da correspondente dedução ao preço 
contratual, nos termos do disposto no art.º 
379.º do Código dos Contratos Públicos; 
5. Aprovar a minuta de trabalhos a menos 
do contrato de empreitada, nos termos do 
disposto no artigo 98.º do Código dos 
Contratos Públicos; 
6. Conferir poderes à Senhora Presidente 
da Câmara para outorga do contrato, nos 
termos do disposto no n.º 5 do art.º 106.º 
do Código dos Contratos Públicos; 
7. Notificar o empreiteiro da respetiva 
minuta, considerando-se a mesma aceite, 
quando haja aceitação expressa ou quando 
não haja reclamação nos cinco dias 
subsequentes à respetiva notificação, para 
observância do disposto no n.º 1 do art.º 
100.º do CCP; 
8. Remeter o presente contrato de 
trabalhos adicionais ao Tribunal de Contas, 
nos termos da alínea d) do n.º 1, 
conjugado com o n.º 2, todos do art.º 47.º, 
da Lei n.º n.º 20/2015, de 9 de março, a 
qual republicou a Lei n.º 98/97, de 26 de 
agosto. 
(Aprovado por maioria) 

 

 

 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e 
deliberou: 
1. Aprovar a 1.ª Revisão Orçamental, a 
qual contempla, também, alterações a nível 
da despesa, sendo o valor total do saldo a 
incorporar de 41.851,86 € (quarenta e um 
mil oitocentos e cinquenta e um euros e 

oitenta e seis cêntimos) e de alterações 
94.929,00 (noventa e quatro mil 
novecentos e vinte e nove); 
2. Submeter a presente revisão orçamental, 
bem como a plurianualidade da despesa 
nela contida, à apreciação e deliberação da 
Assembleia Municipal, na sua próxima 
Sessão, nos termos da alínea a) do n.º 1 do 
art.º 25.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, da alínea c) do n.º 1 do art.º 6.º 
da Lei n.º 8, de 21 de fevereiro, na sua 
atual redação, conjugado com o art.º 12.º 
do Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de 
junho. 
(Aprovado por maioria) 

 

REUNIÃO ORDINÁRIA DE 17 DE JUNHO DE 
2015 

 

 

 

 
A Câmara Municipal tomou conhecimento e 
deliberou, reforçar o cabimento com o 
número sequencial 10735, em mais 
€1.434,00 (mil quatrocentos trinta e quatro 
euros), já com o IVA incluído, na 
classificação económica 0102/110299 e 
GOP 02 011 2013/5113 (Semana da Idade 
Maior). 
(Aprovado por unanimidade) 

 

 

 

 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e 
deliberou: 
1- Conceder o apoio logístico solicitado, a 
articular com os serviços responsáveis; 
2- Atribuir um apoio financeiro no valor de 
320,00€ (trezentos e vinte euros) para 
reforços alimentares, medalhas e prémios. 
Esta despesa tem cobertura orçamental na 
classificação orçamental 0102 040701 e 

PRIMEIRA REVISÃO ORÇAMENTAL 

TRANSPORTES E SERVIÇOS DE 
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GOP 02 007 2015/5046, com o número de 
cabimento o 10971, sendo que apesar da 
existência de fundos disponíveis para as 
despesas em apreço, a Câmara Municipal 
considera que o interesse público 
subjacente a esta despesa é superior ao 
interesse público da Lei dos Compromisso e 
Pagamentos em Atraso (LCPA), porquanto 
se trata de uma iniciativa que potencia o 
trabalho desenvolvido ao longo do ano, o 
salutar convívio entre os participantes e a 
divulgação do território alvaiazerense. 
(Aprovado por unanimidade) 

 

 

 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e 
deliberou: 
1. Aprovar a celebração dos protocolos 
suprarreferidos, entre o Município de 
Alvaiázere e a Escola Tecnológica e 
Profissional de Sicó, conforme minutas 
anexas; 
2. Conferir poderes para outorga dos 
documentos à Sra. Presidente da Câmara 
Municipal. 
O Protocolo de colaboração para a 
realização da prática simulada; de 
colaboração para realização de formação 
em contexto de trabalhos – Curso 
Profissional de Técnico de Informática de 
Gestão; Curso Profissional de Técnico de 
Gestão e Curso Profissional de Técnico de 
Gestão e Programação de Sistemas 
Informáticos, dão-se por transcritos na 
presente ata, dela fazendo parte integrante, 
ficando em anexo à mesma um exemplar 
devidamente rubricado pelo Órgão 
Executivo. 
(Aprovado por unanimidade) 

 

 

 

 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e 
deliberou, por maioria com a abstenção da 
Sra. Vereadora Teodora Cardo: 
1- Emitir parecer favorável quanto ao 
presente procedimento, em conformidade 
com o previsto no art.º 75.º da LOE/2015, 
conjugado com a portaria 149/2015, de 26 
de maio, uma vez que se encontram 
cumpridos tosos os requisitos ali 
enunciados, nos termos exatos da proposta 
submetida à apreciação e deliberação, a 
qual se dá, para todos os devidos e legais 
efeitos, por transcrita na presente ata; 
2- Aprovar a plurianualidade da despesa, 
nos termos da alínea c) do n.º 1 do art.º 
6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, 
na redação que lhe foi conferida pela Lei 
n.º 22/2015, de 17 de março, conjugado 
com o art.º 22.º do Decreto-Lei nº 197/99, 
de 8 de junho, na redação que lhe foi 
conferida pelo Decreto-Lei n.º 99/2015, de 
2 de junho e ao abrigo nas normas de 
execução orçamental, aprovadas pela 
Assembleia Municipal, na sua Sessão 
ocorrida a 26 de novembro último, devendo 
ser dado posterior conhecimento ao 
respetivo Órgão Deliberativo e prevendo-se 
uma despesa para o ano de 2016 de 
8.500€ (oito mil e quinhentos euros) e 
devendo o procedimento contemplar o uso 
de um veículo ligeiro de mercadorias, de 
marca Mitsubishi, matrícula: 66-02-JM, 
propriedade do Município, o qual deve ser 
usado exclusivamente para os fins do 
presente procedimento, ficando sob 
responsabilidade do adjudicatário a sua 
guarda e conservação, bem como a 
verificação da detenção das habilitações 
necessárias à sua condução por parte do 
condutor da mesma; 
3 - Apesar de se verificar a existência de 
fundos disponíveis negativos para a 
despesa em apreço, a Câmara Municipal 
considera que o interesse público 
subjacente a esta despesa é superior ao 
interesse público da Lei dos Compromissos 
e Pagamentos em Atraso (LCPA) – Lei n.º 
22/2015, de 17 de março, porquanto se 
trata da “gestão da zona de caça”, com o 
objetivo de operacionalizar práticas, ações 
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e medidas relacionadas com a ZCM de 
Alvaiázere e a realização de eventos de 
carácter venatório, as quais não poderiam 
ser realizadas sem o recurso à 
contratualização externa do serviço; 
(Aprovado por unanimidade) 

 

 

 

 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e 
deliberou, que não seja declarada a 
caducidade do processo de obras n.º 
61/2012, titulado por Thierry Georges Henri 
Lhinares e que seja estipulado novo prazo 
de 30 dias para pagamento das taxas 
devidas e inerentes à admissão de 
comunicação prévia. 
(Aprovado por unanimidade) 

 

 

 

 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e 
deliberou: 
1. Aprovar a revisão de preços com o valor 
zero, da empreitada de “Unidade de Saúde 
Familiar de Alvaiázere”; 
2. Dar acordo à receção provisória da 
empreitada de “Unidade de Saúde Familiar 
de Alvaiázere”, executada pelo empreiteiro 
Odraude – Construção Civil e Obras 
Públicas, Lda., de harmonia com o 
constante no auto de receção provisória, 
bem como no auto de vistoria para efeitos 
de receção provisória devidamente 
outorgado pelos intervenientes no 
processo, nos termos do preceituado nos 
artigos 394.º e 395.º do Código dos 
Contratos Públicos; 
3. Aprovar a conta final e a conta final 
financeira, para efeitos de liquidação da 
empreitada, de acordo com o disposto no 
artigo 339.º e artigo 400.º do Decreto-Lei 

nº 18/2008 de 29 de janeiro, com a atual 
redação. 
4.Aprovar o envio da conta final ao 
empreiteiro no prazo de 15 dias, podendo 
este proceder à sua assinatura ou, 
discordando da mesma, apresentar 
reclamação fundamentada, nos termos do 
art.º 401.º do Código dos Contratos 
Públicos (CCP) aprovado pelo Decreto-Lei 
nº 18/2008 de 29 de janeiro, na sua atual 
redação; 
(Aprovado por maioria) 

 

 

 

 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e 
deliberou: 
1. Aprovar a revisão de preços com o valor 
zero, da empreitada de “Unidade de Saúde 
Familiar de Alvaiázere”; 
2. Dar acordo à receção provisória da 
empreitada de “ Centro Escolar de 
Alvaiázere”, executada pelo empreiteiro 
Odraude – Construção Civil e Obras 
Públicas, Lda., de harmonia com o 
constante no auto de receção provisória, 
bem como no auto de vistoria para efeitos 
de receção provisória devidamente 
outorgado pelos intervenientes no 
processo, nos termos do preceituado nos 
artigos 394.º e 395.º do Código dos 
Contratos Públicos; 
3. Aprovar a conta final e a conta final 
financeira, para efeitos de liquidação da 
empreitada, de acordo com o disposto no 
artigo 339.º e artigo 400.º do Decreto-Lei 
nº 18/2008 de 29 de janeiro, com a atual 
redação. 
4. Aprovar o envio da conta final ao 
empreiteiro no prazo de 15 dias, podendo 
este proceder à sua assinatura ou, 
discordando da mesma, apresentar 
reclamação fundamentada, nos termos do 
art.º 401.º do Código dos Contratos 
Públicos (CCP) aprovado pelo Decreto-Lei 
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nº 18/2008 de 29 de janeiro, na sua atual 
redação; 
(Aprovado por maioria) 

 

 

 

 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e 
deliberou: 
1. Aprovar a revisão de preços provisória no 
valor de -7.403,85€ (menos sete mil 
quatrocentos e três euros e oitenta e cinco 
cêntimos), ao qual acresce o IVA à taxa 
legal em vigor, para a empreitada 
“Requalificação Urbana da Rua José 
Mendes de Carvalho” executada pela firma 
Construções J.J.R. & filhos, S.A., nos 
termos do art.º 382.º do Decreto-Lei n.º 
18/2008 de 29 de janeiro; 
2. Dar acordo à receção provisória da 
empreitada “Requalificação Urbana da Rua 
José Mendes de Carvalho”, executada pelo 
empreiteiro Construções JJR e filhos, S.A., 
conforme o auto de vistoria e receção 
provisória, devidamente outorgado pelos 
intervenientes no processo, que se anexa, 
nos termos do disposto no art.º 395.º, do 
Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, 
na sua atual redação. 
3. Aprovar a conta final e a conta final 
financeira, para efeitos de liquidação da 
empreitada, de acordo com o disposto no 
artigo 339.º e artigo 400.º do Decreto-Lei 
nº 18/2008 de 29 de janeiro, com a atual 
redação. 
4. Aprovar o envio da conta final ao 
empreiteiro no prazo de 15 dias, podendo 
este proceder à sua assinatura ou, 
discordando da mesma, apresentar 
reclamação fundamentada, nos termos do 
art.º 401.º do Código dos Contratos 
Públicos (CCP) aprovado pelo Decreto-Lei 
nº 18/2008 de 29 de janeiro, na sua atual 
redação. 
(Aprovado por maioria) 

 

 

 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e, 
tendo em conta que a obra foi rececionada 
provisoriamente em 08/03/2013 e de 
acordo com o n.º 2 do artigo 3.º do 
Decreto-Lei nº190/2012, de 22 de agosto, 
decorridos 2 anos após aquela data, poderá 
ser efetuada a liberação de 60% do valor 
total da caução prestada para execução da 
referida empreitada de “Centro Escolar de 
Maçãs D.ª Maria”, deliberou, autorizar a 
liberação da caução. 
(Aprovado por unanimidade) 

 

 

 

 

 

SESSÃO DE 22 DE JUNHO DE 2015 

 

 

 

 

O regulamento do Cemitério Municipal de 
Alvaiázere foi aprovado, por unanimidade, 
em cumprimento do disposto nas alíneas g) 
do n.º 1 do art.º 25.º da Lei n.º 75/2013, 
de 12 setembro e em consonância com o 
teor da deliberação da Câmara Municipal. 

 

 

 

 

A Primeira Alteração do Regulamento de 
Apoio ao Associativismo, tendo este sido 
aprovado, por maioria com uma abstenção 
do Senhor Deputado Acílio Godinho. 
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Aprovado por unanimidade, o relatório e a 
informação relativa à monitorização e 
acompanhamento do Programa de Apoio à 
Economia Local (PAEL), de acordo com a 
legislação em vigor, designadamente, com 
a alínea a) do n.º 1 do art.º 12.º da Lei n.º 
43/2012, de 28 de agosto. 

 

 

 

A 1.ª Revisão Orçamental, a qual 
contempla, também, alterações a nível da 
despesa, no valor total do saldo a 
incorporar de 41.851,86 € (quarenta e um 
mil oitocentos e cinquenta e um euros e 
oitenta e seis cêntimos) e de alterações 
94.929,00 (noventa e quatro mil 
novecentos e vinte e nove), bem como a 
plurianualidade da despesa nela contida, 
nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 
25.º, conjugado com a alínea c) do n.º 1 do 
artigo 33.º, ambos da Lei n.º 75/2013, de 
12 de setembro, da alínea c) do n.º 1 do 
art.º 6.º da Lei n.º 8, de 21 de fevereiro, 
na sua atual redação, conjugado com o 
art.º 12.º do Decreto-Lei n.º 127/2012, de 
21 de junho, também na sua atual redação, 
tendo esta sido aprovada por unanimidade, 
nos termos e para efeitos do disposto na 
alínea a) do n.º 1 do art.º 25.º da Lei n.º 
75/2013, de 12 de setembro, da alínea c) 
do n.º 1 do art.º 6.º da Lei n.º 8, de 21 de 
fevereiro, na sua atual redação, conjugado 
com o art.º 12.º do Decreto-Lei n.º 
127/2012, de 21 de junho. 

 

 

 

Aprovado por unanimidade, a minuta do 
Acordo de Execução de delegação de 
competências nas Juntas de Freguesia de 
acordo com o disposto na alínea m) do n.º 
1 do art.º 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 
de setembro, em conformidade com a 
alínea k) do n.º 1 do art.º 25.º da mesma 
Lei. 

 

 

 

 

 

MONITORIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO 
PROGRAMA DE APOIO À ECONOMIA LOCAL 
(PAEL) – INFORMAÇÃO REFERENTE AO 1.º 

TRIMESTRE DE 2015 

PRIMEIRA REVISÃO ORÇAMENTAL 

ACORDOS DE EXECUÇÃO DE DELEGAÇÃO DE 
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